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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de serviços de seguro de veículos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Seguro com cobertura completa para os veículos
que compõem a frota da Justiça Federal de Primeiro
Grau em São Paulo.

22764 Não se
aplica

01 Não se aplica R$ 214.512,30

 

1.2. Os serviços objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar – ETP.

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir das 00:00hs do dia 19/06/2024, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.333/2021.

1.3.1. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
 

1.4. O custo estimado da contratação é de R$ 214.512,30 (duzentos e catorze mil quinhentos e doze reais e trinta centavos) , conforme
tabela constante no item 1.1.
 
 
Pesquisa de Preços
1.5 Para elaboração da estimativa de preço levaram-se em conta os critérios determinados pelo artigo 23 da Lei 14.133.
1.6 Para obtenção do preço estimado, foi utilizada a mediana dos preços fornecidos pela Pesquisa de Fornecedores, aplicado
percentual de redução de 33,17%, de acordo com a metodologia descrita no item 6 do ETP.
1.7 A pesquisa no Painel de Preços foi realizada pretendendo-se obter contratos celebrados nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, de
órgãos localizados no Estado de São Paulo, tendo em vista que as companhias de seguro utilizam a localização (CEP) do veículo
como um dos critérios para formulação do valor do prêmio, considerando-se o índice de sinistralidade (furto/roubo) em cada região.
Conforme detalhado no ETP, os contratados considerados minimamente semelhantes foram utilizados como parâmetro para aplicação
de percentual de redução à mediana dos preços fornecidos pela Pesquisa de Fornecedores.
1.8 Realizou-se, também, consulta parametrizada junto às empresas do ramo de seguros de automóveis, via correspondência eletrônica
para vários possíveis fornecedores. Ressalta-se, ainda, que o orçamento parametrizado apresentado exclusivamente pelas empresas do
mercado para o objeto pretendido por este órgão se mostra o mais adequado a permitir a comparação justa de preços.
1.9 O procedimento adotado quando da pesquisa de preços e do comparativo de mercado foi a busca padronizada de cotações, através
do envio de um modelo de proposta comercial e Termo de Referência elaborado para a contratação inicial do objeto. Assim, todos os
potenciais fornecedores apresentaram custos para o mesmo objeto.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos justificam-se pela necessidade de proteção aos veículos oficiais em caso
de sinistralidade e cobertura dos riscos derivados da circulação dos veículos da frota, garantindo-se economicidade ao erário e
segurança aos serviços jurisdicionais e a todos os usuários envolvidos nos serviços de transporte.
2.2 Os benefícios advindos da contratação são o zelo ao patrimônio público, garantindo a restituição do erário pela ocorrência de
eventual sinistro, além de resguardar a administração contra eventuais demandas judiciais em decorrência de acidentes.
2.3 A situação atual é regida pelo Contrato N.I. 04.849.10.23, realizado junto à Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, vigente
desde 19/12/2023, com encerramento em 19/06/2024. A Apólice de Seguro é a nº 0531 33 6379317.
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 Será contratado seguro total para veículos, com cobertura contra acidentes e danos causados pela natureza, bem como assistência
24 horas, em todo o território nacional, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei e a critério da
Administração.

3.1.1 Serão assegurados para cada veículo, no mínimo, os valores constantes do Anexo I-A;
3.2 O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos veículos segurados, as despesas indispensáveis ao seu salvamento e
transporte, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue:

3.2.1 Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubo ou furto, incluindo os vidros;
3.2.2 Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3.2.3 Raio e suas consequências;
3.2.4 Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros;
3.2.5 Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo;
3.2.6 Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;
3.2.7 Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em
subsolo;
3.2.8 Granizo;
3.2.9 Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros,
excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros;
3.2.10 Responsabilidade Civil Facultativa (RCFV – Danos Pessoais e Materiais);
3.2.11 Acessórios não referentes a som e imagem, salvo quando originais de fábrica;
3.2.12 Danos causados aos vidros, incluindo o para-brisa, Perda Total, furto, roubo ou danos naturais (enchente, incdêncio,
etc.) com franquia zero;
3.2.13 Franquias específicas, com valores inferiores aos da franquia total, para danos nas carrocerias, baús e plataformas
elevatórias dos veículos de carga;
3.2.14 Cobertura adicional de assistência 24 horas, sem limite de uso, com os seguintes serviços mínimos:

3.2.14.1 Chaveiro;
3.2.14.2 Reboque, gincho ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica;
3.2.14.3 Transporte dos passageiros e do motorista quando ocorrer qualquer sinistro com o veículo segurado, seja
por imobilização, roubo ou furto.

3.2.14.3.1 O transporte dos passageiros e do motorista do veículo sinistrado deverá ser efetuado em veículo
adequado ao número de ocupantes daquele, cabendo à Contratada determinar o retorno dos ocupantes a sua
sede ou, pelo término da viagem, ao seu destino, independente da distância, sem ônus para a
CONTRATANTE.

3.3 O prazo para a CONTRATADA efetuar o pagamento à CONTRATANTE dos valores referidos no Anexo I-A, decorrentes da
indenização aos veículos, será de no máximo 30 (trinta) dias, a partir do registro de sinistro.

3.3.1 Considera-se registrado o sinistro a partir do cumprimento de todas as exigências feitas à CONTRATANTE. Os
documentos básicos para cada tipo de sinistro deverão vir especificados claramente na apólice.

3.4 Em caso de sinistro que resulte na declaração de “Perda Total” de veículo acidentado, a CONTRATANTE poderá optar, a seu
critério, por receber outro veículo de características iguais ou similares (marca, modelo, ano de fabricação/modelo e demais acessórios
especificados neste termo de referência), conforme art. 47 da Circular SUSEP nº 621/2021, ou os valores estipulados para os veículos
do Anexo I-A.

3.4.1 O veículo entregue em substituição ao veículo sinistrado deverá possuir garantia mínima de 03 (três) meses para
motor e câmbio.
3.4.2 Será considerado como valor do casco o valor de um veículo “zero quilômetro”, considerados como tais os
fabricados nos 12 meses anteriores à data de emissão da nota fiscal pela montadora ou concessionária.

3.5 A importância segurada será o valor de mercado, conforme a tabela elaborada pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica –
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FIPE, em vigor na data do aviso de sinistro, ou outra que vier a ser criada em razão da extinção daquela.
3.6 A vencedora do certame, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus já existentes nas atuais
apólices, conforme Anexo I-A - Planilha de Veículos, elevando em mais 01 (um) ponto para cada veículo a bonificação para o período
da vigência da apólice.

3.6.1 Para efeitos de bonificação será considerada como data de aniversário o dia 19/12 de cada ano.
3.7 Em caso de ocorrência de sinistros, os veículos indicados na Anexo I-A - Planilha de Veículos terão sua classe de bônus
rebaixada em 01 (um) ponto por sinistro.
3.8 Nos eventos APP/MORTE e INVALIDEZ será assegurada a capacidade de lotação do veículo;
3.9 Quanto ao serviço de guincho da assistência 24 horas, o veículo avariado deverá ser removido até sua sede ou oficina contratada
pela Justiça Federal ou oficina referendada pela seguradora, independente da distância, sem ônus e cabendo à CONTRATANTE
determinar o destino;
3.10 O responsável pelo serviço de assistência 24 horas (guincho) deverá estar ciente de que o veículo segurado será removido à
oficina contratada com a Justiça Federal ou à sede do veículo ou a outra oficina referendada pela seguradora, independentemente da
distância e sem ônus para a CONTRATANTE;
3.11 Nos casos de reparos de funilaria e/ou pintura, os serviços serão executados preferencialmente nas oficinas referendadas pela
seguradora;
3.12 A CONTRATADA deverá colocar à disposição do CONTRANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante os 07 (sete) dias
da semana, central de atendimento para aviso de sinistro, a qual poderá funcionar por e-mail, telefone, aplicativos de mensagens
instantâneas ou serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional;

3.12.1 O prazo para recebimento do registro de sinistro será, no máximo, de 02 (dois) dias após a notificação pela
CONTRATANTE, devendo, no mesmo prazo, indicar oficina referendada para realização de vistoria;
3.12.2 Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 05 (cinco) dias,
a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado;
3.12.3 Havendo a necessidade de reboque do veículo e/ou transporte dos passageiros e do motorista, a CONTRATADA
deverá atender em um prazo máximo de 03 (três) horas, contado do aviso de sinistro, independentemente da localização.

3.13 Juntamente com a apólice, a companhia CONTRATADA deverá fornecer, em formato eletrônico, sem ônus para a
CONTRATANTE:

3.13.1 Manual completo de atendimento, em que constem os meios para contato com os responsáveis pelo seguro, assim
como a relação de postos para pronto atendimento;
3.13.2 Um cartão virtual contendo os números de telefones para solicitação de assistência 24 horas e aviso de sinistro;
3.13.3 Caso a CONTRATADA possua sistema informatizado de acompanhamento e controle dos veículos segurados,
acesso em nome da CONTRATANTE para, no mínimo, 02 (dois) servidores.

3.14 Os veículos contidos no Anexo I-A serão licitados em um único lote perfazendo um total de 88 (oitenta e oito) veículos.
3.14.1 A diminuição da quantidade de veículos em relação à última Apólice dar-se-á em razão do envio de 12 veículos para
o desfazimento.

3.15 Deverá ser emitida uma única apólice para os veículos constantes do Anexo I-A. A empresa CONTRATADA deverá emitir a
apólice por meios digitais e encaminhá-la ao endereço eletrônico "admsp-sufr@trf3.jus.br", aos cuidados da Seção de Contratos de
Suporte à Frota - SUFR, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a partir da assinatura do contrato, conforme Acórdão 600/2015-
Plenário do Tribunal de Contas da União.

3.15.1 O fato de a CONTRATADA deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro
do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas
correlatos, bem como a aplicação das penalidades previstas pelo referido atraso.

3.16 O mesmo prazo valerá para emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como placa de
veículos, classe de bônus, etc., a contar de pedido expresso pela Seção de Contratos de Suporte à Frota - SUFR.
3.17 A franquia considerada é a reduzida, observado, no entanto, o seguinte:

3.17.1 O valor da franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, sendo estas avaliadas exclusivamente em
função dos preços propostos (prêmio);
3.17.2 O valor máximo da franquia de cada veículo fica limitado a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), respeitada a
proporcionalidade entre os valores dos veículos na Tabela FIPE na data da assinatura do contrato.
3.17.3 Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago/efetuado à CONTRATADA, que se
responsabilizará pelo repasse à concessionária/oficina referendada que promover o conserto do veículo;
3.17.4 Danos causados aos vidros, incluindo o para-brisa, Perda Total, furto, roubo ou danos naturais (enchente, incêndio,
etc.) terão franquia zero;

3.18 A contratação é de natureza continuada, pois a prestação de serviços é uma necessidade permanente, nos termos do art. 6º, inciso
XV, da Lei 14.133/2021.

 

Subcontratação
3.19 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia de execução
3.20 Não haverá a exigência da garantia de execução prevista no art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
 

4. VISTORIA
4.1 Não será exigida a avaliação prévia dos veículos que integram a frota, porém, caso deseje, o licitante poderá vistoriá-los para o
correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira,
das 13h00 horas às 19h00 horas.
4.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data
prevista para a abertura da sessão pública.
4.3. A vistoria deverá ser agendada com antecedência mínima de 01 (um) dia útil, observadas as seguintes condições:

4.3.1 Os veículos com sede na cidade de São Paulo poderão ser vistoriados pelos interessados, mediante agendamento prévio e
indicação do local pela Seção de Contratos de Suporte à Frota - SUFR, fone: (11) 2172-6417;
4.3.2 Os veículos com sede fora da cidade de São Paulo poderão ser vistoriados pelos interessados, mediante agendamento
prévio, nos telefones e localidades indicadas no Anexo I-B;

4.4 Para realizar a vistoria, o licitante – ou o seu representante legal – deverá estar devidamente identificado, apresentando documento
de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços
decorrentes.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 O regime de execução é o de empreitada por preço global.
5.2 Os serviços serão executados conforme a demanda ou a partir da ocorrência de sinistros. A seguradora CONTRATADA deverá
indicar oficinas referendadas que realizem os reparos necessários, inclusive com o fornecimento de peças, mediante o pagamento do
valor da franquia contratada.
 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.3 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.3.1. Será contratada uma única Apólice de seguro de veículos para toda a frota da Seção Judiciária de São Paulo,
considerados os veículos em utilização e do quadro reserva e excluídos os veículos do desfazimento, totalizando 88
(oitenta e oito) veículos cobertos pela Apólice, conforme Anexo I-A.
5.3.2. Os veículos são conduzidos por servidores da CONTRATANTE e, enquanto nas sedes, permanecem recolhidos em
estacionamentos privativos e fechados localizados nos endereços do Anexo I-B.
5.3.3. Os veículos do Anexo I-A estão localizados de acordo com a cidade indicada como sede. Entende-se por sede a
Seção ou Subseção Judiciária onde o veículo presta serviço.

5.4 Qualquer alteração na apólice poderá ser solicitada por esta Justiça Federal e processada pela seguradora, mediante endosso,
dentre elas:

5.4.1 A substituição de veículos;
5.4.1.1 A CONTRATADA deverá efetuar o cálculo do valor do prêmio do veículo em substituição no prazo de 20
(vinte) dias, a partir do pedido formal da CONTRATANTE.
a) Prêmio com valor remanescente a ser pago pela CONTRATANTE: caso a CONTRATANTE se manifeste
positivamente ao endosso, será emitida nota de empenho em favor da CONTRATADA, cujo prazo de pagamento
ocorrerá na forma do item 7.9.
b) Prêmio com valor remanescente a ser restituído pela CONTRATADA: caso a CONTRATANTE se manifeste
positivamente ao endosso, será encaminhada à CONTRATADA instrução de preenchimento de GRU – Guia de
Recolhimento da União para recolhimento do valor a ser restituído pela CONTRATADA. A CONTRATADA
deverá quitar a GRU no prazo constante no item 7.9, a partir do recebimento formal da instrução de preenchimento
encaminhada pela CONTRATANTE.

5.4.2 Exclusão de veículos;
5.4.2.1 Caso a CONTRATANTE solicite a exclusão de algum veículo, a CONTRATADA deverá efetuar o cálculo
do valor do prêmio a ser restituído no mesmo prazo do item 5.4.1.1 e deverá utilizar o mesmo critério e prazo do
subitem “b” do item 5.4.1.1 para a restituição do valor devido.

5.4.3 Inclusão de veículos;

5.4.3.1 Caso a CONTRATANTE solicite a inclusão de algum veículo, a CONTRATADA deverá efetuar o cálculo do
valor do prêmio a ser pago no mesmo prazo do item 5.4.1.1 e deverá utilizar o mesmo critério e prazo do subitem “a”
do item 5.4.1.1 para emissão da apólice por endosso para posterior quitação pela CONTRATANTE.

Termo de Referência - Modelo - Lei 14.133/2021 10723536         SEI 0015893-59.2023.4.03.8001 / pg. 4



5.4.4 Correção de nome do segurado, endereço, chassi e placa do veículo, emitidos erroneamente;

5.4.4.1 Prevalecerá o prazo do item 5.4.1.1 a partir da solicitação formal da CONTRATANTE para este tipo de
endosso.

 
Especificação da garantia do serviço
5.5 O veículo entregue em substituição ao veículo sinistrado deverá possuir garantia mínima de 03 (três) meses para motor e câmbio,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
5.6 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar
a garantia do bem ofertado pelo período restante.
5.7 A garantia legal ou contratual dos bens tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021,
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.7 Caso haja designação de fiscal administrativo, sua atuação está adstrita aos aspectos estabelecidos no manual de fiscalização
instituído pela Resolução PRES nº 489/2022 ou outra que venha a substituí-la.
6.8 O gestor do contrato é o responsável pelo acompanhamento das atividades exercidas pelos fiscais; instrução processual dos
requerimentos da CONTRATADA e dos procedimentos de alteração e prorrogação contratual; adoção de providências, nos casos de
inadimplemento contratual, inclusive para instauração de procedimento de apuração de falta contratual e de extinção dos contratos;
aderência às normas e atendimento às diretrizes e obrigações contratuais; e recebimento definitivo do objeto, observadas as
competências definidas em cada unidade gestora.
6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de
empenho de despesa e pagamento, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa em relatório de riscos eventuais.
6.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.
6.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento
de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

6.10 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
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contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.11 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
6.12 A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-lo na execução do contrato.

6.12.1 O preposto deverá ser indicado no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato.
6.12.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela CONTRATANTE, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

6.13 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, o gestor ou os fiscais, conforme o caso, deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao
respectivo processo.
6.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1 Será emitida uma única apólice para todos os veículos, conforme informações constantes nos itens 3.15 e 5.3.1.
7.2 Os valores referentes à franquia de seguro serão pagos somente nos casos de ocorrência de sinistros e efetuados diretamente à
seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse à concessionária/oficina referendada que promover o conserto do
veículo;

7.2.1 Danos causados aos vidros, incluindo o para-brisa, Perda Total, furto, roubo ou danos naturais (enchente, incêndio,
etc.) terão franquia zero;

7.3 No valor total empenhado para a realização da contratação deverá ser provisionado o valor estimado de 05 franquias, totalizando
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para o pagamento de eventuais sinistros ocorridos ao longo do período de vigência do contrato, sem
prejuízo da solicitação de novos créditos para eventuais ocorrências que ultrapassem a previsão, nesse último caso, mediante prévia
autorização e verificação de disponibilidade orçamentária.

7.3.1 Tal necessidade se justifica pela urgência na realização dos reparos em caso de sinistro, que muitas vezes não podem
aguardar toda a tramitação interna necessária para a contratação do valor da franquia por inexigibilidade. Ademais, a
reserva desse valor confere previsibilidade orçamentária e financeira, o que não ocorreria de outra forma dada a
imprevisibilidade da ocorrência de sinistros.
7.3.2 A quantidade estimada (05 franquias) leva em conta a ocorrência de sinistros dos últimos 12 meses anteriores à
contratação acrescida em 50% (cinquenta por cento).

 
Do recebimento
7.4 Os serviços serão recebidos:

7.4.1 provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pela Seção de Contratos de Suporte à Frota - SUFR, responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico.

7.4.1.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento da Apólice de Seguros, a qual deverá ser fornecida
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a partir do recebimento da assinatura do Contrato.

7.4.1.2 Dada as peculiaridades do contrato de seguro, não se faz necessário apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados.

7.4.1.3 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não aprovar a medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.1.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos manuais e instruções exigíveis.

7.4.1.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4.2. definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, pela Divisão de Frota e Equipamentos
de Segurança - DUFE, gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais:

7.4.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
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7.4.2.2. Emitir Termo Detalhado, para efeito de recebimento definitivo, dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas;

7.4.2.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto, quando houver.

7.4.2.3.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.4.2.4 Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização.

7.4.2.5 Dada as peculiaridades do contrato de seguro, não se faz necessária a emissão de documento comprobatório da
avaliação, ressalvada a necessidade de atesto de cumprimento de obrigações, devendo constar eventuais penalidades
aplicadas em caso de atraso, conforme regulamento.

7.4.3. Em caso de sinistros, os serviços serão considerados recebidos após a realização dos reparos, mediante atesto
realizado pelo agente de fiscalização (fiscal) responsável pelo veículo, o qual deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis após a devolução do veículo pela oficina referendada.

7.4.3.1 Em caso de sinistro que resulte na declaração de "Perda Total", conforme previsto no item 3.4, os serviços
serão considerados recebidos:
a) após a entrega, pela CONTRATADA, de outro veículo de igual característica, mediante atesto realizado pelo
agente de fiscalização (fiscal) responsável pelo veículo, o qual deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, nos casos em que a CONTRATANTE optar por essa modalidade;
b) ou após o recebimento dos valores estipulados no Anexo I-A, mediante atesto realizado pela Divisão de Frota e
Equipamentos de Segurança - DUFE, o qual deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, nos casos em
que a CONTRATANTE optar por essa modalidade;

7.5 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 
Condições de faturamento
7.7 O faturamento será feito somente após a APROVAÇÃO pelo FISCAL e será expedida comunicação formal (Ofício e/ou correio
eletrônico) à CONTRATADA, autorizando-a à emissão da respectiva nota fiscal para pagamento.

7.7.1. O documento de cobrança será emitido em nome da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, situada na Rua
Peixoto Gomide, 768, CEP 01.409-903, CNPJ 05.445.105/0001-78, sem emendas ou rasuras, fazendo menção expressa ao
número da Nota de Empenho e contendo todos os dados desta e outros, conforme abaixo especificado:

7.7.1.1 O documento de cobrança deverá ser emitido com o mesmo número de CNPJ constante da documentação
apresentada para a habilitação e da Proposta Comercial, o qual serviu de base para a emissão da Nota de Empenho.
7.7.1.2 Na hipótese de divergência entre o CNPJ do documento de cobrança e o constante na Nota de Empenho,
decorrente da necessidade de alteração do estabelecimento comercial emitente durante a execução do contrato, a
CONTRATADA deverá apresentar, previamente à emissão do referido documento, declaração justificando a
alteração, apresentando, ao mesmo tempo, os comprovantes de regularidade previstos no art. 68, inc. III, da Lei nº
14.133/2021, relativos ao estabelecimento comercial emitente.
7.7.1.3 A justificativa, prevista no item 7.7.1.2, para a alteração do estabelecimento comercial emitente do
documento de cobrança, se aceita pela CONTRATANTE, após a análise jurídica, implicará em adequação do
Contrato, por meio de Termo Aditivo, para inclusão do estabelecimento em questão e de seu respectivo CNPJ, bem
como para modificação do favorecido dos recursos orçamentários correspondentes.
7.7.1.4. No caso de alteração, nos termos do item 7.7.1.3, a CONTRATADA deverá apresentar os dados bancários
relativos ao CNPJ do estabelecimento responsável pela emissão do documento de cobrança, para que o pagamento
possa ser efetuado por meio de ordem bancária.

7.7.2 No documento de cobrança deverão constar os nomes e os números do banco e da agência, bem como o número da
conta corrente à qual se dará o depósito bancário para pagamento, repetindo-se os dados informados na Proposta
Comercial.

7.7.2.1 Qualquer alteração de dados bancários só será permitida desde que informada em papel timbrado da
empresa, assinada por representante legal e encaminhada à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças -
UPOF, através do endereço eletrônico "admsp-upof@trf3.jus.br", antes do processamento do respectivo pagamento.

7.7.3 No documento de cobrança não deverá constar material ou serviço de outra Nota de Empenho.
7.7.4 Todos os tributos incidentes sobre os produtos ou serviços deverão estar inclusos no valor total do documento de
cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie, principalmente àquela pertinente aos órgãos públicos
federais.
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7.7.4.1 Se a CONTRATADA sofrer qualquer uma das retenções dos tributos a seguir elencados: Imposto sobre a
Renda da Pessoa Jurı́dica (IRPJ), Contribuiçaõ Social sobre o Lucro Lı́quido (CSLL), Contribuiçaõ para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS), Contribuiçaõ para o PIS/PASEP (art. 2º, § 6º, da IN RFB nº
1.234/2012) e Contribuiçaõ à Previdência Social (artigo 121, da IN RFB nº 2110/2022), deverá efetuar o destaque,
no respectivo documento de cobrança, do valor do imposto de renda e das contribuições a serem retidos na operaçaõ,
e, se a legislaçaõ municipal assim o exigir, o destaque do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).

7.7.5 O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.), deverá ser emitido por meios digitais e encaminhado à
CONTRATANTE por meio do endereço eletrônico "admsp-sufr@trf3.jus.br", ou aos cuidados da Seção de Contratos de
Suporte à Frota - SUFR.

7.7.5.1 Quando do recebimento do documento de cobrança, será confirmada a regularidade fiscal e trabalhista da
CONTRATADA mediante consulta “on-line” ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais referentes à
documentação relacionada no edital de licitação e anexos.
7.7.5.2 A CONTRATADA deverá manter atualizados todos os documentos citados.

 
Retenção de impostos e contribuições
7.8 Quando do pagamento à CONTRATADA e de acordo com as suas condições específicas, aplicar-se-á, no que couber, o disposto
na Lei nº 9.430/1996, Lei nº 8.212/1991 e regulamentação, e Lei Complementar nº 116/2003, combinada com a correspondente Lei
Municipal do local de prestação dos serviços, em cotejo com a Lei Municipal do estabelecimento sede da empresa.

7.8.1 Se a CONTRATADA gozar de tratamento diferenciado em virtude de lei, seja na forma de benefícios ou isenções,
deverá obrigatoriamente, no ato da assinatura do Contrato, apresentar a comprovação definida no dispositivo legal ou
regulamentar que lhe garantiu o direito, sob pena de retenção de tributos na fonte.
7.8.2 A CONTRATADA optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá apresentar no ato da assinatura do contrato,
Declaração na forma do Anexo IV da IN RFB nº 1.234/2012 e alterações posteriores, devendo informar imediatamente à
CONTRATANTE qualquer alteração da sua permanência no referido regime de arrecadação.

 
Liquidação e pagamento
7.9 O pagamento será efetuado mediante ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de
adimplemento do contrato, ou de cada parcela, mediante a apresentação do regular documento de cobrança.

7.9.1 O local e a forma de apresentação do documento de cobrança estão indicados no item "Condições de Faturamento"
deste Termo de Referência.
7.9.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de atualização financeira, assim apurado:
I = (TX/100)/365 I = (6/100)/365 I = 0,00016438 ao dia
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%

7.9.3 O pagamento dos encargos moratórios deverá ser objeto de solicitação pela CONTRATADA, não cabendo à
Administração fazê-lo de ofício.
7.9.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.9.4.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 
8. PARTICIPAÇÃO NA DISPUTA, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
I - Participação de pessoas físicas: não será permitida a participação de pessoas físicas pela incompatibilidade em relação ao objeto
contratado, o qual somente pode ser prestado por pessoas jurídicas devidamente habilitadas.
II - Participação de ME/EPP/Equiparadas: não será permitida a participação das ME/EPP/Equiparadas por expressa vedação
legal, conforme art. 3º, § 4º, inciso VIII, da Lei Complementar nº 123/2006, que proíbe o tratamento jurídico diferenciado a empresas
que exerçam atividade de seguro.
III - Participação de cooperativas: não será permitida a participação de cooperativas por expressa vedação legal em relação ao
objeto contratado, conforme artigo 24 do Decreto-Lei nº 73, de 21/11/1966, transcrito abaixo:

Art. 24. Poderão operar em seguros privados apenas Sociedades Anônimas ou Cooperativas, devidamente autorizadas.
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Parágrafo único. As Sociedades Cooperativas operarão unicamente em seguros agrícolas, de saúde e de acidentes de trabalho.

IV - Participação de consórcios: será admitida a participação de consórcios, nos termos do art. 15 da Lei n.º 14.133/2021.

Forma e Critérios de seleção do fornecedor
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no Anexo II do Edital de licitação.
8.3 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
Qualificação técnica

8.3.1 Comprovação de que a empresa atende aos requisitos legais necessários para operar como Seguradora de Veículos,
mediante certidão de regularidade expedida junto à Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, demonstrando que a
entidade não se encontra sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial e
não está cumprindo penalidade de suspensão, nos termos do art. 24 e do art. 78 do Decreto-Lei nº 73 de 21 de novembro
de 1966 e do art. 19 da Circular nº 621/2021.

 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União.

9.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Gestão/Unidade: DUFE/SUFR;
Fonte de Recursos: 100;
Programa de Trabalho: PTRES (Programa de Trabalho Resumido) - 203765 - SIJF - Segurança Institucional na
Justiça Federal;
Elemento de Despesa: 33.90.39;

9.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
10. REAJUSTE DOS PREÇOS
10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em
05/03/2024.
10.2 Após o interregno de um ano, desde que haja requerimento da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.2.1 O requerimento será encaminhado à Seção de Análise, Revisão e Controle de Contratos - SUAN, no endereço
eletrônico "admsp-suan@trf3.jus.br".
10.2.2 Concluída a instrução do requerimento de reajuste e de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o
prazo de 90 (noventa) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período devidamente referendada pelo
ordenador de despesas.

10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
10.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
10.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
10.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
 
11. ANEXOS

ANEXO I-A - Planilha de Veículos

# Marca Veículo

Ano Ano

Adicionais Placa Chassi Sede

KM
RODADO
EM 2019

KM
RODADO
EM 2020

KM
RODADO
EM 2021

KM
RODADO
EM 2022

KM
RODADO
EM 2023 Valor do Casco Bônus Sinsitro

Fabricação Modelo
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1 Fiat

Palio
Weekend
ELX 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2006 2007 AC e DH DJP5207 9BD17301A74189500 São Paulo 241 440 129 230 798

100% Tabela
FIPE Dez Não

2 Fiat

Palio
Weekend
ELX 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2006 2007 AC e DH DJP5208 9BD17301A74189504 Guarulhos 5489 493 0 0 102

100% Tabela
FIPE Dez Não

3 Fiat

Palio
Weekend
ELX 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2006 2007 AC e DH DJP5202 9BD17301A74189388 Guaratinguetá 2902 533 429 152 540

100% Tabela
FIPE Dez Não

4 Fiat

Palio
Weekend
ELX 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2006 2007 AC e DH DJP5211 9BD17301A74189521 São Paulo 416 0 133 233 1199

100% Tabela
FIPE Dez Não

5 Fiat

Palio
Weekend
ELX 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2006 2007 AC e DH DJP5206 9BD17301A74189491

São José dos
Campos 0 0 257 355 378

100% Tabela
FIPE Dez Não

6 Fiat

Palio
Weekend
ELX 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2006 2007 AC e DH DJP5212 9BD17301A74189566

Ribeirão
Preto 720 526 296 112 476

100% Tabela
FIPE Dez Não

7 Fiat

Palio
Weekend
ELX 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2006 2007 AC e DH DJP5213 9BD17301A74189499 Guarulhos 5601 1812 901 658 1787

100% Tabela
FIPE Dez Não

8 Fiat

Palio
Weekend
ELX 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2005 2006 AC e DH CMW9969 9BD17301A64154700 Barueri 3248 630 2080 756 1632

100% Tabela
FIPE Dez Não

9 Fiat

Palio
Weekend
ELX 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2005 2006 AC e DH CMW9929 9BD17301A64154569 Campinas 623 339 0 170 685

100% Tabela
FIPE Dez Não
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10 Fiat

Palio
Weekend
ELX 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2005 2006 AC e DH CMW9971 9BD17301A64154702 Andradina 0 0 194 0 0

100% Tabela
FIPE Dez Não

11 Fiat

Palio
Weekend
ELX 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2005 2006 AC e DH CMW9993 9BD17301A64154693 São Paulo 1122 1270 528 0 380

100% Tabela
FIPE Dez Não

12 Fiat

Palio
Weekend
ELX 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2005 2006 AC e DH CMW9946 9BD17301A64154653 Catanduva 511 376 247 0 329

100% Tabela
FIPE Dez Não

13 Fiat

Palio
Weekend
ELX 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2005 2006 AC e DH CMW9915 9BD17301A64154565 Jundiaí 525 0 351 0 0

100% Tabela
FIPE Dez Não

14 Fiat

Doblô
Cargo Fire
1.3,
gasolina, 02
p. laterais
na
dianteira,
01 p. lateral
corrediça e
02 p.
traseiras 2005 2006 _ CMW9988 9BD22315862008436 São Paulo 902 350 124 94 77

100% Tabela
FIPE Dez Não

15 Chevrolet

Cruze sedan
1.8 LT, 4
portas,
Flex. 2013 2014

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
LATERAIS,
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL GES9A01 9BGPB69M0EB179493 São Paulo 2696 3177 2264 609 100

100% Tabela
FIPE Nove Não

16 Fiat

Palio WK
Attrac. 1.4,
flex, 4
portas. 2011 2012

AC, DH,
ABS, AIR
BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. DJL8756 9BD17307MC4372177 São Paulo 292 92 0 0 0

100% Tabela
FIPE Dez Não

17 Iveco

Caminhão
Tector
240E28,
6x2, 3
passageiros,
diesel. 2018 2018

AC, DH, TE,
VE, ABS,
Baú, Rodoar,
3º eixo,
Plataforma
Elevatória de
Cargas e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. FZT5765 93ZE2HMH0J8933506 São Paulo 21027 15406 8583 1975 1266

100% Tabela
FIPE Nove Não
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18 Iveco

Caminhão
Eurocargo
230E24,
diesel. 2008 2008

DH, Baú,
Rodoar,
Climatizador
, 3º eixo e
Plataforma
Elevatória de
Cargas DJP0103 93ZE2KH0088708331 São Paulo 1957 1997 1257 4416 1081

100% Tabela
FIPE Dez Não

19 Ford

Ranger
Turbo
Diesel XLT
CD 4X4 2011 2012

AC, DH, TE,
VE, AIR
BAG
DUPLO e
ALARME
ANTIFURTO
ORIGINAL GES9005 8AFER13P1CJ494449 São Paulo 398 568 1492 272 1852

100% Tabela
FIPE Dez Não

20 Fiat

Doblo
Ambulância
1.8 16V,
Flex 2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO,
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL DJP9435 9BD223246D2028895 São Paulo 208 56 56 82 165

100% Tabela
FIPE Dez Não

21 Fiat

Doblo
Essence 1.8
16V, 6
Portas, 7
Lugares,
Flex. 2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. DJP9406 9BD119609D1097552 São Paulo 3121 3766 2426 2337 3302

100% Tabela
FIPE Dez Não

22 Fiat

Doblo
Essence 1.8
16V, 6
Portas, 7
Lugares,
Flex. 2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. DJP9393 9BD119609D1097554 São Paulo 8141 4241 1195 598 1213

100% Tabela
FIPE Dez Não

23 Fiat

Fiorino HD
WK E, 1.4
flex,
Furgão. 2017 2018

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. FAH2001 9BD2651JHJ9098905 São Paulo 474 830 2157 1403 821

100% Tabela
FIPE Dez Não

24 Fiat

Fiorino HD
WK E, 1.4
flex,
Furgão. 2017 2018

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. FSV9307 9BD2651JHJ9098771 São Paulo 974 750 725 848 768

100% Tabela
FIPE Dez Não

25 Fiat

Fiorino HD
WK E, 1.4
flex,
Furgão. 2018 2018

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. FCP8485 9BD2651JHJ9098957 São Paulo 16739 363 8755 4780 7785

100% Tabela
FIPE Dez Não
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26 Fiat

Doblô
Attractive
1.4, flex, 5
passageiros,
6 portas. 2011 2012

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. DJL8783 9BD119707C1089794 Itapeva 3252 403 1271 1781 2153

100% Tabela
FIPE Dez Não

27 Fiat

Doblo
Essence
1.8, flex, 05
passageiros. 2018 2018

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. FQS4748 9BD11960DJ1146734 São Paulo 2232 3454 5248 1662 0

100% Tabela
FIPE Dez Não

28 Fiat

Doblô
Attractive
1.4, flex, 5
passageiros,
6 portas. 2011 2012

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. EOB3082 9BD119707C1089798

São Bernardo
do Campo 1428 1001 1168 793 1585

100% Tabela
FIPE Dez Não

29 Fiat

Doblo
Essence
1.8, flex, 05
passageiros. 2018 2018

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. FLU7697 9BD11960DJ1146733 São Paulo 8376 10023 10129 5110 1199

100% Tabela
FIPE Nove Não

30 Fiat

Doblo
Essence
1.8, flex, 05
passageiros. 2018 2018

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. FCU3254 9BD11960DJ1146069

Ribeirão
Preto 1282 640 762 800 2091

100% Tabela
FIPE Dez Não

31 Fiat

Doblô
Attractive
1.4, flex, 5
passageiros,
6 portas. 2011 2012

AC, DH,
TE,VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. EXP3311 9BD119707C1089805

São José dos
Campos 866 424 0 367 288

100% Tabela
FIPE Dez Não

32 Fiat

Doblo
Essence
1.8, flex, 05
passageiros. 2018 2018

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. FUG0841 9BD11960DJ1145985 Campinas 815 288 451 0 751

100% Tabela
FIPE Dez Não

33 Fiat

Doblo
Essence
1.8, flex, 05
passageiros. 2018 2018

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. FWD6605 9BD11960DJ1145943 Guarulhos 7506 2614 844 0 936

100% Tabela
FIPE Dez Não
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34 Peugeot

Peugeot
206SW
presence
1.4 Flex, 04
p. laterais e
01 p.
traseira 2007 2007

AC, DH, TE
e VE DJP7934 9362EKFW97B039463 Mauá 1953 1522 672 422 700

100% Tabela
FIPE Dez Não

35 Peugeot

Peugeot
206SW
presence
1.4 Flex, 04
p. laterais e
01 p.
traseira

2007 2007
AC, DH, TE
e VE DJP7938 9362EKFW97B037312 Avaré 380 0 0 283 1241

100% Tabela
FIPE Dez Não

36 Peugeot

Peugeot
206SW
presence
1.4 Flex, 04
p. laterais e
01 p.
traseira 2007 2007

AC, DH, TE
e VE DJP7940 9362EKFW97B038428

Bragança
Paulista 1271 0 200 0 3304

100% Tabela
FIPE Dez Não

37 Peugeot

Peugeot
206SW
presence
1.4 Flex, 04
p. laterais e
01 p.
traseira 2007 2007

AC, DH, TE
e VE DJP7935 9362EKFW97B038045 Jales 739 0 568 101 912

100% Tabela
FIPE Dez Não

38 Peugeot

Peugeot
206SW
presence
1.4 Flex, 04
p. laterais e
01 p.
traseira 2007 2007

AC, DH, TE
e VE DJP7944 9362EKFW97B038303 Jaú 111 151 341 0 0

100% Tabela
FIPE Dez Não

39 Peugeot

Peugeot
206SW
presence
1.4 Flex, 04
p. laterais e
01 p.
traseira 2007 2007

AC, DH, TE
e VE DJP7936 9362EKFW97B037313 São Paulo 316 0 308 0 0

100% Tabela
FIPE Dez Não

40 Peugeot

Peugeot
206SW
presence
1.4 Flex, 04
p. laterais e
01 p.
traseira 2007 2007

AC, DH, TE
e VE DJP7945 9362EKFW97B037636 Taubaté 1235 371 250 205 109

100% Tabela
FIPE Dez Não

41 Volkswagem

Parati, 1.6,
Flex, 04 p.
laterais e 01
p. traseira. 2008 2009

AC, DH, TE
e VE DJP6423 9BWGB05W89T097018 São Paulo 1062 566 154 188 263

100% Tabela
FIPE Dez Não

42 Volkswagem

Parati, 1.6,
Flex, 04 p.
laterais e 01
p. traseira. 2008 2009

AC, DH, TE
e VE DJP6410 9BWGB05W59T095887 São Paulo 976 111 311 257 209

100% Tabela
FIPE Dez Não

43 Volkswagem

Parati, 1.6,
Flex, 04 p.
laterais e 01
p. traseira. 2008 2009

AC, DH, TE
e VE DJP6404 9BWGB05W39T096634 Santos 981 670 609 44 763

100% Tabela
FIPE Dez Não

44 Volkswagem

Parati, 1.6,
Flex, 04 p.
laterais e 01
p. traseira. 2008 2009

AC, DH, TE
e VE DJP6422 9BWGB05W19T095014 Registro 105 56 37 0 128

100% Tabela
FIPE Dez Não
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45 Volkswagem

Parati, 1.6,
Flex, 04 p.
laterais e 01
p. traseira. 2008 2009

AC, DH, TE
e VE DJP6416 9BWGB05W29T096740 Tupã 184 554 32 22 9

100% Tabela
FIPE Dez Não

46 Fiat

Furgão
Ducato
Cargo 7,5
m³, diesel. 2010 2011 DH, TE e VE HNT6286 93W244F14B2069258 São Paulo 5172 5757 4318 2969 320

100% Tabela
FIPE Nove Não

47 Fiat

Furgão
Ducato
Cargo 7,5
m³, diesel. 2010 2011 DH, TE e VE HNT6287 93W244F14B2069298 São Paulo 5613 5627 7337 2976 3996

100% Tabela
FIPE Oito Não

48 Fiat

Furgão
Ducato
Cargo 7,5
m³, diesel. 2010 2011 DH, TE e VE HNT6288 93W244F14B2069274 São Paulo 2813 1247 1484 1048 1381

100% Tabela
FIPE Nove Não

49 Fiat

Furgão
Ducato
Cargo 7,5
m³, diesel. 2010 2011 DH, TE e VE HNT6298 93W244F14B2069246 São Paulo 3797 838 3297 2169 2205

100% Tabela
FIPE Oito Não

50 Peugeot

Boxer
350LH,
diesel. 2010 2011 DH e TE DJL5226 936ZCXMNCB2059031 São Paulo 3955 5833 6073 5107 7223

100% Tabela
FIPE Nove Não

51 Fiat

Ducato
Minibus
TB, diesel
(Van 16
lugares) 2010 2011

AC, DH, TE
e VE DJL1835 93W244M24B2061705 São Paulo 1282 435 0 0 626

100% Tabela
FIPE Nove Não

52 Fiat

Palio
Weekend
Attrac 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2011 2011 AC e DH DJL5279 9BD17307MB4349405 Campinas 493 0 0 0 197

100% Tabela
FIPE Nove Não

53 Fiat

Palio
Weekend
Attrac 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2011 2011 AC e DH DJL5272 9BD17307MB4349404 São Vicente 3635 603 404 0 895

100% Tabela
FIPE Nove Não

54 Fiat

Palio
Weekend
Attrac 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2011 2011 AC e DH DJL5254 9BD17307MB4349403 São Paulo 599 360 403 0 418

100% Tabela
FIPE Nove Não

55 Fiat

Palio
Weekend
Attrac 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira

2011 2011 AC e DH DJL5267 9BD17307MB4349372
São João da
Boa Vista 403 617 108 0 425

100% Tabela
FIPE Nove Não

56 Fiat

Palio
Weekend
Attrac 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2011 2011 AC e DH DJL5296 9BD17307MB4349345 São Paulo 1590 0 0 0 0

100% Tabela
FIPE Nove Não
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57 Fiat

Palio
Weekend
Attrac 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2011 2011 AC e DH DJL5280 9BD17307MB4349338 São Paulo 717 304 0 297 58

100% Tabela
FIPE Nove Não

58 Fiat

Palio
Weekend
Attrac 1.4
Flex, 04 p.
laterais e
01p.
traseira 2011 2011 AC e DH DJL5284 9BD17307MB4349340 Andradina 2012 493 424 0 0

100% Tabela
FIPE Nove Não

59
Mercedes
Benz

Caminhão
1718 FPN,
diesel. 2010 2011

Rodoar e
Climatizador DJL5257 9BM693186BB761037 São Paulo 8163 6923 9197 9818 1172

100% Tabela
FIPE Nove Não

60 Fiat

Palio
Weekend
Attractive
1.4, 4
Portas,
Flex. 2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. DJP9382 9BD373121D5011185 São Paulo 3110 3294 2924 282 1232

100% Tabela
FIPE Oito Não

61 Fiat

Palio
Weekend
Attractive
1.4, 4
Portas,
Flex. 2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. DJP9383 9BD373121D5011187 São Paulo 4574 1471 1258 0 1760

100% Tabela
FIPE Oito Não

62 Fiat

Doblo
Essence 1.8
16V, 6
Portas, 7
Lugares,
Flex. 2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL. DJP9370 9BD119609D1097538

Mogi das
Cruzes 4783 2097 839 1841 204

100% Tabela
FIPE Oito Não

63 Fiat

Doblo
Attractive
1.4, 6
Portas, 5
Lugares,
Flex.

2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL

DJP9381 9BD119707D1098731 Ourinhos 356 468 729 0 0
100% Tabela
FIPE Oito Não

64 Fiat

Doblo
Attractive
1.4, 6
Portas, 5
Lugares,
Flex. 2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL DJP9401 9BD119707D1098735 Sorocaba 1056 562 995 568 1267

100% Tabela
FIPE Sete Não

65 Fiat

Doblo
Attractive
1.4, 6
Portas, 5
Lugares,
Flex. 2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL DJP9413 9BD119707D1098760 Botucatu 919 789 0 571 607

100% Tabela
FIPE Oito Não
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66 Fiat

Doblo
Attractive
1.4, 6
Portas, 5
Lugares,
Flex. 2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL DJP9394 9BD119707D1098788

Presidente
Prudente 2151 435 653 165 454

100% Tabela
FIPE Oito Não

67 Fiat

Doblo
Attractive
1.4, 6
Portas, 5
Lugares,
Flex. 2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL DJP9375 9BD119707D1098800 Limeira 512 464 543 34 1192

100% Tabela
FIPE Oito Não

68 Fiat

Doblo
Attractive
1.4, 6
Portas, 5
Lugares,
Flex. 2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL DJP9395 9BD119707D1098826 Franca 783 306 315 237 879

100% Tabela
FIPE Oito Não

69 Fiat

Doblo
Attractive
1.4, 6
Portas, 5
Lugares,
Flex. 2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL DJP9387 9BD119707D1098828 Bauru 1991 266 291 0 1316

100% Tabela
FIPE Oito Não

70 Fiat

Doblo
Attractive
1.4, 6
Portas, 5
Lugares,
Flex.

2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL

DJP9388 9BD119707D1099035 Araraquara 647 505 204 282 225
100% Tabela
FIPE Oito Não

71 Fiat

Doblo
Attractive
1.4, 6
Portas, 5
Lugares,
Flex. 2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL DJP9369 9BD119707D1098740 Araçatuba 2850 0 753 0 1574

100% Tabela
FIPE Oito Não

72 Fiat

Doblo
Attractive
1.4, 6
Portas, 5
Lugares,
Flex. 2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL DJP9400 9BD119707D1098766 Marília 2745 523 0 298 0

100% Tabela
FIPE Oito Não

73 Fiat

Doblo
Cargo 1.4,
Com porta
lateral
traseira
direita de
correr,
Flex. 2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL DJP9389 9BD223153D2028621 São Paulo 6134 8109 8316 1076 5027

100% Tabela
FIPE Oito Não
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74 Fiat

Doblo
Cargo 1.4,
Com porta
lateral
traseira
direita de
correr,
Flex. 2012 2013

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO
ORIGINAL DJP9405 9BD223153D2028544

Ribeirão
Preto 616 217 619 101 3936

100% Tabela
FIPE Oito Não

75 Fiat

Doblo
Essence 1.8
flex, 06
passageiros. 2014 2014

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO DJM8900 9BD119609E1112537 Piracicaba 525 344 302 11 203

100% Tabela
FIPE Sete Não

76 Fiat

Doblo
Essence 1.8
flex, 06
passageiros. 2014 2014

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO DJM8901 9BD119609E1112538 São Carlos 777 960 0 0 786

100% Tabela
FIPE Sete Não

77 Fiat

Doblo
Essence 1.8
flex, 06
passageiros. 2014 2014

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO DJM8902 9BD119609E1112539

São José do
Rio Preto 2716 943 891 241 3505

100% Tabela
FIPE Sete Não

78 Fiat

Doblo
Essence 1.8
flex, 06
passageiros. 2014 2014

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO DJM8903 9BD119609E1112540 Santo André 1937 634 1049 496 613

100% Tabela
FIPE Sete Não

79 Fiat

Doblo
Essence 1.8
flex, 06
passageiros. 2014 2014

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO DJM8914 9BD119609E1112541 São Paulo 655 195 0 0 4876

100% Tabela
FIPE Sete Não

80 Fiat

Doblo
Essence 1.8
flex, 06
passageiros. 2014 2014

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO DJM8J05 9BD119609E1112546 Osasco 1980 1249 1099 297 1855

100% Tabela
FIPE Sete Não

81 Fiat

Doblo
Essence 1.8
flex, 06
passageiros. 2014 2014

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO DJM8906 9BD119609E1112552 Santos 1996 1040 1002 431 1159

100% Tabela
FIPE Sete Não

82 Fiat

Doblo
Essence 1.8
flex, 06
passageiros. 2014 2014

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO DJM8907 9BD119609E1112558 Guaratinguetá 1649 265 5 0 550

100% Tabela
FIPE Sete Não

83 Peugeot
307 SD
PRESEN 2009 2009

AC, DH,VE,
TE, ABS DJL1688 8AD3DRFJRAG018155 São Paulo 0 0 2521 4891 306

100% Tabela
FIPE Zero Não

84 Peugeot

Boxer
350LH,
diesel. 2008 2009 DH EEF0142 936ZBPMFA92038342 São Paulo 0 0 0 2875 10588

100% Tabela
FIPE Zero Não
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85 Peugeot

Boxer
350LH,
diesel. 2008 2009 DH EEF0167 936ZBPMFA92038338 São Paulo 0 0 0 2065 7993

100% Tabela
FIPE Zero Não

86 Fiat

Furgão
Ducato
Cargo 7,5
m³, diesel. 2011 2012

AC, DH, TE,
VE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO DJL7483 93W245H34C2087742 São Paulo 0 0 0 0 2110

100% Tabela
FIPE Zero Não

87 Toyota

Corolla
XEI 2.0

2022 2023

AC, DH, VE,
TE, ABS,
AIR BAG
DUPLO e
ALARME
ANTI-
FURTO

GHS7D81 9BRB33BE6P2130236 São Paulo 0 0 0 11 10750

100% Tabela
FIPE

Zero Não

88 Citroen
Jumpy
Cargo 2022 2023

VE, TE,
ABS, AIR
BAG
DUPLO EJK5H51 9V7VBYHVEPA001594 São Paulo 0 0 0 23 48

100% Tabela
FIPE Zero Não

Vigência: prazo de 12 (doze) meses, a partir das 00:00hs do dia 19/06/2024;
Cobertura: para todas as unidades, 100% da tabela FIPE;
Franquia: para todas as unidades, R$/Tipo Reduzida;
Responsabilidade Civil Facultativa - Veículos (RCF-V) - Danos Materiais Terceiros: para todas as unidades, no valor de R$
120.000,00;
Responsabilidade Civil Facultativa - Veículos (RCF-V) - Danos Corporais Terceiros: para todas as unidades, no valor de R$
120.000,00;
Acidentes Pessoais por Passageiro (APP) - Morte Acidental: para todas as unidades, no valor de R$ 50.000,00.
Acidentes Pessoais por Passageiro (APP) - Invalidez Permanente: para todas as unidades, no valor de R$ 50.000,00.
Carro reserva: NÃO CONTRATADO
Proteção danos a vidros, retrovisores, faróis e lanternas: CONTRATADO COM FRANQUIA ZERO;
Assistência 24 horas: para todas as unidades, ilimitada.

 

ANEXO I-B – ENDEREÇOS E TELEFONES DAS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS
Local - Sedes Endereço

São Paulo  

SEDE ADMINISTRATIVA - PEIXOTO GOMIDE Rua Peixoto Gomide, 768 – Jardim Paulista – CEP: 01409-903 – Fone: (11) 2172-6488
UNIDADE PRESIDENTE WILSON Rua Vemag, 668 – Vila Carioca – CEP: 04217-050 – Fone: (11) 2202-9703

FÓRUM CÍVEL Avenida Paulista, 1682 – Bela Vista – CEP: 01310-200 – Fone: (11) 2172-4479
FÓRUM CRIMINAL Alameda Ministro Rocha Azevedo, 25 – Cerqueira César – CEP: 01410-902 – Fone: (11) 2172-6703

FÓRUM EXECUÇÃO FISCAL Rua João Guimarães Rosa, 215 – Centro – CEP: 01303-030 – Fone: (11) 2172-3754
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL Avenida Paulista, 1345 – Bela Vista – CEP: 01311-200 – Fone: (11) 2927-0150

Americana
Avenida Campos Sales, 277 - Jardim Girassol – CEP: 13465-590

Fone: (19) 2108-4400 Fax: (19) 2108-4250

Andradina
Rua Santa Terezinha, 787 - Centro – CEP: 16901-006

Fone: (18) 3702-3500

Araçatuba
Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio - CEP: 16020-050

Fone: (18) 3117-0150 Fax: (18) 3117-0195

Araraquara
Avenida Padre Francisco Sales Colturato, 658 – Santa Angelina – CEP: 14802-000

Fone: (16) 3114-7800

Assis
Rua 24 de Maio, 265 - Centro – CEP: 19800-030

Fone: (18) 3302-7900

Avaré
Largo São João, 60 – Centro – CEP: 18700-210

Fone: (14) 3711-1599 Fax: (14) 3711-1546

Barretos
Avenida 43, 1016 – Centro - CEP: 14780-420

Fone: (17) 3321-5200

Barueri
Avenida Piracema, 1362 – Tamboré - Barueri - SP - CEP: 06460-030

PABX Fórum: (11) 4568-9000 – JEF: (11) 4568-9015/4568-9016
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Bauru
Avenida Getúlio Vargas, 21-05 –Vila Aviação – CEP: 17017-383

Fone: (14) 2107-9599

Botucatu
Rua Papoula, 89 – Vila Paraíso - CEP: 18607-143

Fone: (14) 3811-1399

Bragança Paulista
Avenida dos Imigrantes, 1411 – Jardim América – CEP: 12902-000

Fone: (11) 3404-8700

Campinas
Avenida Aquidabã, 465 – Centro – CEP: 13015-210

Fone: (19) 3734-7000 Fax: (19) 3734-7008

Caraguatatuba
Rua São Benedito, 39 – Centro – CEP: 11660-100

Fone: (12) 3897-3633 Fax: (12) 3897-3669

Catanduva
Avenida Comendador Antonio Stocco, 81 – Parque Joaquim Lopes - CEP: 15800-610

Fone: (17) 3531-3600 Fax: (17) 3531-3641

Franca
Avenida Presidente Vargas, 543 – Cidade Nova – CEP: 14401-110

Fone: (16) 2104-5600

Guaratinguetá
Avenida João Pessoa, 58 – Vila Paraíba – CEP: 12515-010

Fone: (12) 3123-1400

Guarulhos
Avenida Salgado Filho, 2050 – Centro – CEP: 07115-000

Fone: (11) 2475-8200

Itapeva
Rua Sinhô de Camargo, 240 - Centro - CEP: 18400-550

Fone: (15) 3524-9600

Jales
Rua Seis, 1837 – Jardim Maria Paula - CEP: 15704-104

Fone: (17) 3624-5900 - Fax (17) 3624-5913

Jaú
Rua Edgard Ferraz, 449 – Centro – CEP: 17201-440

Fone: (14) 3602-2800

Jundiaí
Rua Eduardo Tomanik, 320 – Chácara Urbana - CEP: 13201-835

Fone: (11) 2136-0100 - Fax: (11) 2136-0149

Limeira
Avenida Comendador Agostinho Prada, 2651 - Jardim Maria Buchi Modeneis – CEP: 13482-900

Fone: (19) 3720-1600

Lins
Rua José Fava, 460 - Junqueira – CEP: 16403-075

Fone: (14) 3533-1999

Marília
Rua Amazonas, 527 – Centro - CEP: 17509-120

Fone: (14) 3202-3900

Mauá
Rua Campos Sales, 160 – Vila Bocaina - CEP: 09310-040

Fone: (11) 4548-4999 Fax: (11) 4548-4904

Mogi das Cruzes
Avenida Henrique Peres, 1500 - Vila Bernadotti – CEP:08735-400

Fone: (11) 2109-5900

Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 – Centro – CEP: 06090-035

Fone: (11) 2142-8600

Ourinhos
Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, 365 - Vila Nova Sá – CEP: 19907-270

Fone: (14) 3302-8200 Fax: (14) 3302-8210

Piracicaba
Avenida Mário Dedini, 234 - Vila Rezende – CEP: 13405-270

Fone: (19) 3412-2100 Fax: (19) 3412-2170

Presidente Prudente
Rua Ângelo Rotta, 110 – Jardim Petrópolis - CEP: 19060-420

Fone: (18) 3355-3900

Registro
Av. Clara Gianotti de Souza, 1539 - CECAP - CEP: 11900-000

Fone: (13) 3828-1805

Ribeirão Preto
Rua Afonso Taranto, 455 - Nova Ribeirânia – CEP: 14096-740

Fone: (16) 3603-1600

Santo André
Avenida Pereira Barreto, 1299 – Paraíso – CEP: 09190-610

Fone: (11) 3382-9500

Santos
Praça Barão do Rio Branco, 30 – Centro – CEP: 11010-040

Fone: (13) 3325-0700

São Bernardo do Campo
Avenida Senador Vergueiro, 3575 – Rudge Ramos – CEP: 09601-000

Fone: (11) 4362-8300 Fax (11) 4362-8340

São Carlos
Avenida Doutor Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - CEP: 13574-033

Fone: (16) 2106-9250

São João da Boa Vista
Praça Governador Armando Sales De Oliveira, 58 - Centro – CEP: 13870-005

Fone: (19) 3638-2900
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São José do Rio Preto
Rua dos Radialistas Riopretenses, 1000 – Nova Redentora – CEP: 15090-070

Fone: (17) 3216-8800

São José dos Campos
Rua Doutor Tertuliano Delphim Júnior, 522 – Jardim Aquarius - CEP: 12246-001

Fone: (12) 3925-8800

São Vicente
Avenida Antônio Emmerick, 1238 - Vila São Jorge - São Vicente - SP - CEP: 11370-000

Fone: (13) 3569-2099

Sorocaba
Avenida Antônio Carlos Cômitre, 295 - Parque Campolim - CEP 18047-620

Fone: (15) 3414-7750

Taubaté
Rua Mal. Arthur da Costa e Silva, 730 – Centro – CEP: 12010-490

Fone: (12) 3609-5600 – Fax: (12) 3609-5602

Tupã
Rua Aimorés, 1326 – Centro – CEP: 17601-020

Fone: (14) 3404-4300

 
12. ASSINATURAS
Município de São Paulo/SP, 05/04/2024.
 
Caio Gabriel Souza Raimundo
Supervisor da Seção de Contrato de Suporte à Frota - SUFR

(assinatura digital)
 

Felipe Giovani Oliveira Foglieni
Diretor da Divisão de Frota e Equipamentos de Segurança - DUFE

(assinatura digital)

 

Diretora da Subsecretaria de Saúde de Segurança - USAS
(assinatura digital)

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Gabriel Souza Raimundo , Supervisor da Seção de Contratos de Suporte à Frota ,
em 08/04/2024, às 17:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Giovani Oliveira Foglieni , Diretor(a) da Divisão de Frota e Equipamentos de
Segurança, em 08/04/2024, às 17:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretor(a) da Subsecretaria de Saúde e Segurança - USAS , em
08/04/2024, às 18:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 10723536 e o código CRC F734DAB8.

0015893-59.2023.4.03.8001 10723536v15

Tatiana Mitiko Maruiti  
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